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Lei:ele sanciona e promulga a seguinte
ExecutivoChefe do PoderFica o

-P-Í

bidas unicamente na execução do bera corno su.

pleraenta-las no caso da despesa 
obedecidos os requesitos legais 

de despesas publicas

Revogam-se as disposições em con<2

I
em 28 de

1

>

o Governo

ridas por Lei,

ta de sua publicação o

Prefeitura Municipal de Salto,
trârio

sao confe

ar um prédio onde acha-se instalado o Centro

u íPrefeito ..unicip&l.
Regijtrace eo Gabinete do Prefeito.

São Paulo, por sua Secretaria da Saúde, para 

- Esta lei entrara em vigor na da- 

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto,

13.320 “ SALTO - SP
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que a Camara Municipal

empreendimento,

de Saúde deste

tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe

no do Estado de.S. Paulo»

tivo a celebrar convênio com o Gover

Município, arcando a Secretaria com *a importância de Cr$*

2.000*000,00 (dois milhões de cruzeiros), para o fim colima-

aprovou e






